
5Jre/.Bilura, ../Ilunioipa,L Je rrt~tJa, OaBSSa,
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRm" NIl 541 DE ?4 DE

"egul.ament a lAi n2 752, do 30 de Junho

de 1.980, que aut riza a out :rga dos s :r

viç • de água o esgoto do Munic!pio à
Companhiade Desenvolvimentode !lova

Odssa-C D. -, e dá outras providências tt •

. OEL , Pre:feito da Munic:Cpide 1 :va

Odoas., Eatad de são Paulo, n us das a.tribuiç -a qu lhe dG oonferi/

daa por leit

D T .A.

• lR)- Os serviç s de implantação, adminis/

tração e x:ploraçã. d aba.steoimen~ode água.• de o leta destino final

de sg to sanitário do I .oipio, out:rgad à Companhiade Doaen lvimen

to de Nova.Odesa;a.-CODElir,pelo D8creto nll 540 de 23 de Fevereiro de 1981t

autorizad pela Lei nQ 152 d. 30 de Junho de 1.980, sarão :regulamentad

por e ato Deoreto pela. legi lação municipal emvigert não revogada pela.

lei que outorgeu a c noees&o.

ARTe 21l)- A Companhiade De volvimento de

Uova Odessa.-C ,exercerá sua ação todo o },hmic:!piode r iVa Odeasat

oompetindo-lhe o e.xnlusividadEU

l - .atu~, p jetar e executar, diretamente

ou.mediante oontrato o rganiza.ç;. especializadaa emengenharia sani/

tária., as obras relativas à. con truçã.., ampliação ou.recodelação dos ais

t as munioipai de ba.stecimento de água.p tável • de esg t sani tári/

o •

11 - Operar, manter, conservar e expl rar

serviç a de ~ potável' e de osgot sanitárioa;

lU - lançar, f'i6caliZa.a.r e arrecadar as contas

doa serviç a preata.d.t>sde áaua potáv.l ou fim natura" f rnecida, e /

toa sanitários, e a.s oonstribuiç -6 de melhoria que incidirem sobre os

terrenos benef'iciad s comtais erviço,
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IV - exercer quaisquer outras atividades rala/

oionadas CGm s sistema. munioipais de água esgotos, oompat!veis oom a.

legi slação emvigor,

v - defend r os oursos de á8ua. do hmio!pio -

contra a poluição e efetuar estudos para s u aproveitamento comofontes

de abastecimento.

ART. 3Q)- No desenvolvimento de suas a.tivid,a,-/

des, poderá a CO~l:

I - utilizar-se sem ônus, de vias pÚblioas, 6!,

tradas caminhos e terrenos de domínio munioipa.l, comsujeiçã,Q aos regula/

mentos administrativos;

n- examinar instalaçoes hidráulioas sanitárias

prediais;

111 - estabelecer servidoes para a execução e

exploração dos serviços oonoedid , ficando a seu cargo o pagamento das

respeotivas indenizaç es;

IV - deoidir sobre pedidos e recursos de usuá-/
rios;

v - elaborar os planos gerais e programas arm./
ais a serem executados para expansão das redes de água e de esgotos.

• 4 Q )- As oontas de água. e de esgoto serão

fixadas por ato do Diretor Presidente da CODEii, oalouJadas a revistas pe/

rfodioamente, de modoa assegurar a 00 tura dos investimentos, custos

ope:ra.cionais e manutenção e expansão dos serviços.

ART. ,2S1)- Serão obrigatórios os serviços de -

~ e esgoto nos prédiOS oonsiderados habitáveis, situados em logradou-/

~os dotados das respetivas redes.

P. rtNICO)-Para o atendjmento de nova. -

li6él.Çoes, o imóvel :residenoial deverá possuir ca.i:z:a.reservatório oomoa.p~

oidade m!nimade 500 (quinhentos litros) e mais 200 (duzentos) litros de

água. por cada dormitório que exceder de um•

••••••••••••••••••• egue ••••••••••••••••••



tJJI'e/-ei!uI'''' ./tlunicip",[ 3e «: ou:
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls.)- oontinuação:

DEC 541 de 24L2/8l:

• 612 )- Ficar - sujei tos ao pagamentode uma.

oontri buiçãot fixada emregulamento, os terrenos baldio , mesmodesprovi/

d s da ligação, desde que situados emlogradouroa servidQS pelas rer:rpeo/

tivas redes.

00 ,fix:a.rá, emregulamento, -

através de ato normatiV'O da diret ria, limite e ta:m.amínimaspara con/

sumode água e utilização da rede de esgotos.

ARr. 812 )- - vedadas a. isenção e a redução -

das c ntas dos serviço de ~ e esgoto, que não sejam decorrentes de -

lei.

ART. 9Q )- A tarifa. é devida. pelo oonsumidor, -

respondendo entretanto, o proprietáriO do im#vel, solidari nte pe1~ ~/

bito.

m. 1012)- Poderá Prefeitura se imcumbirda

c brança de tributos ou.oontribuiçoes, reembo+ando a CODEN das respeoti/

va.s imp rtâncias, após a. conclu das obras, melhoramentosou serviç.s.

• li SI )- A tarifa de água, bemcomoos volu/

mes m!nimosda consum, serão diferenciados oonformea utilização dos

imóveis para fins residenoiais, oomerciaia u industriais e no oaao desta.

Última, emágua.tratada. ou."dn naturalf•

ARTe 12Q)- As tarifas de utilização dos e~/
",. • ., , Ntos asrao i'i%adas emperoentuais s b.re as oontas de a8U& e deverao fazer

f rmar receita. que pos i bili te a execução do serviço, sua ampliação oon

servação da. resp cti va rede, além, quand f.r o caso, do tratam&nt des/

tinação final dos esgotos.

ARTe 132)- A c tas de ~ e esgoto serã ob/

jeto de uma.fatura. única. e cobrada nas epovas fi:c.ada emregula.roante.

ARTe 14C1)- As centas não liquida.da.s na.s épocas

prGPria.s erão acresoidas de multa de l~ (dez por oento) durante o trm/

ta primeiro dias de atrazo e de mais l<1;t(dezp.r cent ) depois desse pra/

z , semprejuízo do oorte da ligaç - •
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P 0)- Deorrido prazo superi. r

a trinta. (30) dias o tado do vencimen da oonta, farneoilllénto de água
, ~, # ,

S ra oortad e a ligaçao s mente sera restabeleoida apos o pagament de -
, -debito e a UB aorescimo e a. ta.x de religaçaQ.

P )- Os débit dos oonsumidora

fioam sujeitos aos juros m ratório8 de 1; (ump r oento) ao mês • a oorrel
, .

ça. m etarl.a.

ART. 152)- As exten. 8S das redes de água • 8s1
goto serão ousteadas pal s proprietári s d 8 imóveis benef1piados, reparl

tindo-se s encargos de acordo c mn :rmas rem baixadas pela COmi,

.1611) - lios leteamentos nã :brangid s 1 8

programas ~ trabalh já a vad 8 poderá a COD atribuir, ao s

01.1 inoorporad res, a. exeCtl9ã. por oonta destes, ••pr e obr da reI
d e instalaçoes de água e e , fioando porém, as ligaço-s oondioi I
da à doação, pura simples, daqu Ias red. 8 e instalaçoes â COD •

P oa. deste artigo 03 prol
jetos das redes e ligaçoes deverão ser aprovad ,previamente, pela. COlE,

que fiscalizará a ex ouçã. do respectivos serviço que mente serão oon/

siderados conoluidos, depois d acei t s pel setor téonio da. C Eli•

.ART. l1Q )- Qlando o volume de água disponivel

nã oomportar o abastecimento de novos núoleos previstos o m a abertura. d.

1 teamentoBdeVirã. os proprietá.ri s ou incorporador , de oomunacordo

coma concessionária, par icipar dos custos de ampli89ão dos serviç de-

oaptação tratament de~, mediante ra io proporoianaJ. às respectivas

áreas lo'teadas doada. um, nos te:rmosdo regulamonto a ser baixado.

~~~~~~~~~IR~}:- Para os fins previstos

neste artigo a CODElJ elaborará. o plano de expansão dos serviços e os orça/

mentos de custos, que poderão ser eTamina.d s e o nferidoo pal s interessa!

dos.

PARÁGRAFO ro)4- Uma.vez aprovad s os p:ro-/

jetos e orçamentos s interessa.d s d posi tarã o valor de suas qu tas na -

tesouraria dQ.oonoessionária, os quais seoonvert rão comPaBaIOOnto ap~s

conolutlã <lbiil serviços. ••••••••••.• ».sggue •••••••••••••••



gJl'ejei!ul'cx, flunicipcx,t ge «: ()gesscx,

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRm'O 1 Q 541 ele 24/2/81:

_PA_R_'_G __ -=........;.;;;.;;;;;.;..;...J)- Nenhumreaju te no val r

dessas quota.a pederá er exigido do participantes se o aobrepreço re /

tar de erros ou atraz na. execução da ébr previstas, tendo vista fi

crenogramas ap vad s.

P d o vollim a ser obti/

de comas ampliaçoes dos lJerviço fêr sup rior à demandaprevi ta. CGlll

aba.steciment dos novos núcl.os, a qu ta. devida por cada partioipante oem

estabcleoida. d acoz-d como oonsumoprovaval de cada área. a.brangida. n

plan de atendimento.

P nã fôr aloançado e velu

mede recursos previstolJ, por de istênoia ou d sinteres e de partioipan-/

te, a oences ionária não pretender wprir falha oom.seu pr' prie r,!

ouro•• , o valores dos depósites serão devolvido aos interessades de fG!:,

ma singela.

ART. 18Q)- Os proprietários de áreas a.t did 8

C ma ampliação dos s erviçes, exeoutad oomreour o particulares, sujei/

ta;r- , do m em m d , à. c tribuiç.... prevista no artig anteri r, ma/
moque não tenha. partioipado di o ntrat. de a.c1 sãe final.

~~~~~~CO~)- li caa ste artig , para -

afei t. de cálcu1 dos cust fi da. bras d ampliação de sistema de abaate/

ciment e fi.xa9ãe da.queta.-parte, os val res constanteo do erçament i1:Ji-/

oial sarão oorrigidos segu.nc:tvariaç ....s das unidades padrão de c&pital,

ART. 191)- O Plano de Ampliaçois dos Serviç s -

de Água.e ot d bhmicipio, criado pala 14i nQ 682, d 28 de setemàro -

de 1978, regu1am.ntada.pelo Decret nQ 440, de 03 de Outubro de 1978, será

desenvo1vid p la COD ,em sequencia ao pr andamentoc rela.ç-

ao Projeto Recant •

• 2O~ Os ben e valor s tran erido! ao-

patrimonio da COD , emrazão da. eutorga. cenoe s" dos ervi.çoli de água

esgote, serã incorporad li ao seu oapital social, pelo valor oonstante d

balanço encerrado em31 de d zembrede 1980, c rrigido cmetáriamente eles/

d. a. época.da imebilizaç - tê a ino %per&9-, a"tra.veB de avaliaçãe prece/

dida. pela Comias....Esp cial de5ignada p :ie Decreto r•.Q530 de 02 de D8z ~

••••••••••• aegue •••••••••



5J,.elei~u,.a, ../Iíunicipa,L ge e.; ou:
Fl•• 6- o tinll!.çãe ESTADO DE SÃO PAULO

Q 541 de 24/2/81:

02 de Dezembrode 1.980, no valor total de CR 34.840.588,64-( trinta e qual

tro milhee., ei tGcentos e quarenta mil, qui.nb.ente i tenta e oito oruzeif

1'$ e ssenta. e quatro oent.a.ves), tr:v<"li d aucent de seu oapital, o

bsoriç - de aç ,..s. pêla Prefeitura )hmioipal de e"Va Odess&,mediante oonl

ferênoia. de ben••

P t tal di patrimonio ml

oorporade ae oapital sooial da CODEi.~, atra.vé da. su.baoriç•.• de aço; pela

Prefei tura., a impertânoia de C' 1.039.801,54-(hum milhãe, trinta e nove -

mil, i teoentes e humoruzeir.a e cânc enta e qua.t oentavea), refere- se

a.e saldo banoário existente à dispo içã. d S.A .0. 31.12.80 e - I
transferido â C cr>1il medianto recibo.

p )- O valor res1;ante di C

C 33.800.787,10- (trinta três milh';a,.1 ent mil, seteoentes e il
t ta. sete oruzeir e dez oanta • ), o 1Tespemd.eao valor a;tualizade

trib.t.ido p 180C missão Especial aes bena e instalaç'" d. rviçe de água

e esgeto, oonstante de Ba.lanç Geral enoerrad 31 de dez br de 1.980,

:pelo vaJ. r simples d C 9.424.844,99-(nove milh - s quatreoent. e vinte -

e quatro mil, oi teoent a e quarenta e quatro oruzeiros e n venta e neve oen

tavos).

• 21Q)- Finda a torga. da concessão, bens

e direita vinoulad d s B ervigos de água e esg t. sem. tran &rid s à
Prefeitura .funioipal, independentementede indenização, pelo valeres oonel

tantes da.o ntabilida.de da CODEN, no oa.a • ativ. e paasiv. relaoionado oom

o objet desta ceno seã••

• 221l)- ata lei entrará emvig na. data de

sua.publioaçã , revogadas as disp siçoes o ntrári , retrC>agind

efeit •• a partir de 01 de Janeiro d
P ., /

Publicado na Secretaria de


